PARECER N° 3946, DE 2008

DA COMISSÃO DE ESPORTES E TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 422, DE 2007

De autoria do nobre Deputado Uebe Rezeck, o projeto em epígrafe inclui no calendário turístico do Estado de São Paulo a comemoração de Corpus Christi no município de Matão.

O projeto nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 39ª a 43ª Sessões Ordinárias (de 16/05 a 22/05/07), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada a Comissão de Constituição e Justiça para exame da matéria, nos termos do artigo 31 parágrafo 1º do Regimento Interno Consolidado, para ser analisado quanto aos aspectos Constitucional, Legal e Jurídico, onde recebeu parecer favorável.

Em prosseguimento ao processo legislativo vem a propositura nesta oportunidade, ao exame desta Comissão de Esportes e Turismo, nos termos do artigo 31, parágrafo 14, da XII Consolidação do Regimento Interno.

No que nos compete opinar entendemos ser a propositura merecedora do nosso apoio pois a medida, no que restringe ao seu mérito, é de fundamental importância para o município que, segundo o autor, os munícipes trabalham com muita devoção na preparação da decoração das vias públicas. Na realização da festa de Corpus Christi as ruas ficam acarpetadas por flores, folhas de mangueira e vidro moído tingido nas mais diversas cores para a realização da procissão, propiciando um belíssimo espetáculo, assumindo proporções de atração turística. 

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº. 422, de 2007.

a) Conte Lopes – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 8-11-2007.

a) Luciano Batista – Presidente

Vicente Cândido – Conte Lopes – Chico Sardelli – Luciano Batista

